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                       Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 
 

O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal, Ney 
Rondon Marques, Secretário Municipal de Infraestrutura, buscar entendimentos e 
tomadas de providências para efetuar serviço de limpeza no terreno ao lado do 
Residencial Guatós, localizado no Bairro Cruz Preta, no município de Poconé - MT. 
                        

                        Moradores procuraram este vereador cobrando providências no sentido 
de proceder à limpeza no local acima mencionado, pois há grande acúmulo de mato, a 
sujeira nas ruas gera enormes transtornos aos moradores dessa localidade e aos 
transeuntes que por ali trafegam, razão pela qual pedimos que seja realizado esse serviço 
o mais rápido possível por parte do Poder Público, pelo o que esperamos contar com a 
acolhida do Poder Executivo a esta justa reivindicação.  
 
 
 

 Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 03 de maio de 2021. 
 
 
 
 
                       Vereador Benedito Aurélio, PP.                              
 
 


